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PORTARIA Nº 0031/2025

Ementa: Concede adiantamento a servidor
público nos termos da Resolução 156/2024

O Presidente da Câmara Municipal de Arapoti estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, de acordo com o disposto no Art. 42 do Regimento
Interno, Resolução nº 128/2020, resolve:

Art. 1º Fica autorizada a concessão de adiantamento à Sra. NICOLE RENATA
CHIARADIA nos termos e montante previstos no artigo 8º da Resolução nº
156/2024.

Art. 2º  O valor será creditado em conta corrente do servidor solicitante.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

 
Arapoti, 17 de novembro de 2025

MAICON POT
Presidente 


